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Requeremos, nos termos do $2o do artigo 13 da Constituição do Estado,

combinado com o artigo 34 da IX Consolidação do Regimento Interno, a constituição de

uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) membros, para, no prazo

de 90 (noventa) dias, apurar possível irregularidade nos procedimentos de licenciamento e

transferência de veículos realizados pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) da

Secretaria de Estado da Segurança Pública.

JUSTIFICATIVA

Os meios de comunicação têm noticiado fartamente a ocorrência de

irregularidades nos procedimentos de licenciamento e transferência de veículos realizados

pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) da Secretaria de Estado da Segurança

Pública.

Segundo o “Jornal da Tarde”, na sua edição de 18 de novembro do

corrente ano, há vários problemas nos trabalhos do referido órgão, envolvendo, inclusive,

denúncias de corrupção. Na matéria intitulada “Despachante é preso e denuncia máfia do

DETRAN”, o conceituado periódico demonstra que “é possível licenciar e transferir

veículos no órgão sem quitar multas e IPVAs atrasados”. Mais adiante, afirma que “Por

10% do valor do débito, os despachantes conseguem fazer o serviço pagando propina aos

funcionários do DETRAN, que tiram as multas do sistema por alguns dias, período no qual

o veículo é licenciado”.
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Diante do gravíssimo fato ora relatado, esta Assembléia Legislativa, a

qual compete, constitucionalmente, fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, não
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